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SENTENÇA

Vistos etc.

1. Breve relatório

JOSÉ CLEYTON DOS SANTOS MENEZES, já qualificadonos autos do processo,
  ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA  em desfavor da SEGURADORA

  LÍDERDOS CONSÓRCIOSDO SEGURO DPVAT, igualmente qualificada,
aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

   Relatou a parteautora, na vestibular, ser beneficiáriado seguro DPVAT por ter
sofrido acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como
permanentes e irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da seguradora
acionada ao pagamento de indenização.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as
  assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, boletim de ocorrência e

relatórios médicos diversos.

Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação.

Após a apresentação de réplica o feito foi saneado.

Designada e realizada perícia médica, vieram os autos conclusos após possibilitada a
manifestação das partes.

É o relatório. Fundamento e decido.

2. Fundamentação

2.1. Da Prova Pericial

O laudo pericial acostado às fls. 194/196 foi assinado por dois médicos cadastrados
neste tribunal, Dr. Lucas Paulo e Dr. Andrey Sorrilha, e está claro em todos os seus
termos, tendo o autor concordado com sua elaboração do laudo ao assiná-lo.
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Pois bem.

2.2. Do Dever de Indenizar

 Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA,cingindo-se o pleito autoral à perseguição
judicial do valor atinente à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não
repassado em sua integralidade,nos termos da legislação aplicável, com arrimo no art.
3º, II, da Lei 6.194/74.

   Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 25/02/2019 razão pela
  qual, em homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as

disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi
posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original
da Lei 6.174/94, tratativa da matéria, assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas”.

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da supracitada
legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja,
depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006,
posteriormente convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque
vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em
caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com o estabelecido

 na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. (Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011).

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a qual
prevê o pagamento de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a hipótese

 de invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez
permanente.

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos
  Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) foi feita por

perícia marcada por este juízo.
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   Atendida a ordem judicial, o laudo da perícia fora ofertado e devidamente carreado
 aos autos, trazendo as seguintes informações:

“disfunções apenas temporárias”.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade
entre as lesões então sofridas pela partedemandante e o acidente automobilístico
remanesce provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos
autos, os quais não apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade

 material/formal à data da realização, não pairando quaisquer dúvidas quanto a
correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela parte autora e o acidente de
trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro obrigatório.

 Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de
invalidez permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o
pagamento da indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau

.desta invalidez permanente

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma
  gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40

salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os
 operadores que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei
11.482/2007, para os operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo
Diploma, entendimento este do qual corroboro.

  O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau de
sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade
e proporcionalidade.

 Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a invalidez
 permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP

identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no
caso concreto.

  No caso dos autos, o relatório médico, elaborado pelo Perito Judicial, acolhido por
 este prolator, indica, de forma clara e segura, que a parte autora foi acometida por

disfunções temporárias, não apresentando invalidez de nenhuma espécie.

Dessa forma,o seu pedido deve ser julgado improcedente.

3. Dispositivo

   Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO autoral, extinguindo o feito
nos termos do art. 487, I, do CPC.
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  Condeno a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais
    arbitro em 10%sobre o valor da causa, observando o que dispõe o art. 85, §4º, III, do

 CPC. Esses valores só poderão ser cobrados se houver comprovação da modificação
no estado econômico do vencido no prazo de até cinco anos contados do trânsito em
julgado dessa decisão, nos termos do art. 98, §3º, do CPC.

Com o trânsito em julgado, certificado nos autos, dê-se a devida baixa e, após,
arquivem-se.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 16 de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 24/02/2022, às 06:28:00

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000385561-51.
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